
PREFEITURI M U N 1CIP1 L DE CITIGUÍ 
C.G.C CM f .) 45.124 344/0001-40 
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~~!_!!_!~!!! • OE 19 OE AGOSTO OE 1 . 986 . -

Cria no QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÁ 02 (dois) 
empregos pÚblicos de 11 0PERADOR OE MÁQUI NAS11 . -

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefe i to Mun icipa l de Catiguá, Estado de Sio 
Paulo , usando de suas atribuições legais , SAN -

CIONA E PRO MUL GA a seguinte LE I aprovada pela GA MARA MUN ICIPAL DE CATIGUÁ, em sua _ SESSÃO 
EXTRAORDI NÁRIA realizada no dia 18 de agosto de 1. 986 , conforme aut~gr afo nQ 042/86 : 

ARTIGO 12 -

GlClllMl:U:llllAIDE 

02 

ARTIGO 2~ -

ARTIGO 32 -

Fica criado no QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OE CATIGUÁ , 1 

02 (dois) empregos pÚblicos de 11 0PERAOOR DE MÁQUINAS 11 , que passa a fa
zer parte integrante do ANEXO III, E1pregos permanentes , do QUADRO OE 
PESSOAL DA PREFEIT URA , conforme o que segue : 
ANEXO III 
EMPREGOS PERMANENTES 

IJEJWIIDÇÃO llUE!iÔICU 

OPERADOR DE MÁQU INAS 04 

- . As despesas decorren tes com a execuçao da presente LEI , co rrerao por 
conta de dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente, su ple
mentadas se necessário.-

Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicaçio , revogadas as dis
posições em contrário . -
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL , aos 18 dias do mês de agosto de 
1.986 .-

neste departamento na data supra . -


